
 
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SISTEMA CARCAR ÁRIO 
 
 
 

REQUERIMENTO 
(da Senhora Maria Lúcia Cardoso) 

 
 
 
Requer a convocação de 
autoridades e cidadãos abaixo 
nominados para prestar 
esclarecimentos a esta 
Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, venho requerer a Vossa Excelência que essa 
Comissão Parlamentar de Inquérito convoque as autoridades e cidadãos 
abaixo nominados, no intuito de prestar esclarecimentos aos integrantes 
desta Comissão a respeito de fatos a eles relacionados e/ou denúncias por 
eles feitas.  

 
• Agente Paulino – autor de denúncia de que dois presos 

estavam acorrentados às grades no momento do incêndio; 
• Dr. Wanderley – Delegado de Ponte Nova/MG, responsável por 

aquele presídio; 
• Padre Luiz Antônio – responsável pela Paróquia Santo Antônio 

– Ponte Nova/MG;  
• Os dois presos acorrentados, que foram internados com 

queimaduras; 
• O traficante de alcunha “Bijú” – (preso em Ponte Nova e 

transferido para Além Paraíba) 
• O traficante de Alcunha “Sinésio” (preso em Foz do Iguaçú/PR 

– acusado de fornecer drogas para o presídio de Ponte Nova).  
 



Tal requerimento se faz necessário em virtude dos recentes fatos 
ocorridos na Cadeia Pública de Ponte Nova/MG, onde diversos 
encarcerados foram mortos queimados após rebelião no presídio.  
 
 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2007 
 
 
 
 
 

Deputada Maria Lúcia Cardoso  
Segunda Vice-presidente CPI Sistema Carcerário  

PMDB/MG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Sua Excelência o Senhor 
Deputado NEUCIMAR FRAGA 
Presidente da CPI do Sistema Carcerário  
 


